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INDICAÇÃO Nº 629/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Superintendente da SAEV 
Ambiental, que realize estudos técnicos para a criação de um espaço Park para acondicionar 
motorhome, desƟnado a receber turistas e viajantes que uƟlizam este Ɵpo de veículo, no Horto Florestal 
Sérgio Ramalho MaƩa, localizado na Estrada Municipal Mário Dorna - VTG - 448. (ciência à SEPLAN – 
Secretaria de Planejamento Urbano). 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de setembro de 2025. 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

             JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa LegislaƟva vem promovendo diversos pleitos junto à SAEV 
Ambiental, que vislumbram atender os anseios de nossa comunidade no que tange às obras e serviços 
de saneamento e meio ambiente em todos os seus segmentos. 

Considerando que o turismo sobre rodas, realizado por viajantes que uƟlizam motorhomes, 
trailers e similares, tem crescido de forma signiĮcaƟva em todo o país, atraindo pessoas de diferentes 
estados e até do exterior e com a criação de um espaço adequado no Horto Florestal de Votuporanga 
permiƟria que o município se destacasse ainda mais como desƟno turísƟco, garanƟndo infraestrutura 
apropriada para estacionamento, pernoite e permanência temporária desses veículos. 

Considerando que o Horto é um dos principais cartões-postais da cidade, e sua uƟlização como 
ponto de apoio para motorhomes seria um diferencial para fortalecer o turismo local, movimentando a 
economia, o comércio e os serviços do município. 
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Portanto, solicita-se a análise da proposta e a avaliação da viabilidade técnica para implantação 
deste PARK, de modo a oferecer estrutura segurança, organização e incenƟvo ao turismo sustentável 
em Votuporanga. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos à SAEV AMBIENTAL, que 
providencie a realização de estudos técnicos para a criação de um espaço Park para acondicionar 
motorhome, desƟnado a receber turistas e viajantes que uƟlizam este Ɵpo de veículo, no Horto Florestal 
Sérgio Ramalho MaƩa, localizado na Estrada Municipal Mário Dorna - VTG - 448. 

Vale ressaltar que tal proposta nos foi dirigida por munícipes e se concreƟzada promoverá a 
gestão parƟcipaƟva que deve nortear todos os órgãos que compõem a estrutura administraƟva local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao 
Superintendente da SAEV Ambiental, para que providencie na maior brevidade possível o pleito 
mencionado, atendendo assim, os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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